
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.858, DE 2019 
(Da Sra. Shéridan) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para simplificar o processo de adoção. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6594/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente, para simplificar o processo de adoção. 

Art. 2o Os artigos 39, 43, 47, 50, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 39. ........................................................................................ 

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve 
recorrer após tentativas de manutenção da criança ou adolescente 
na família natural ou extensa ou quando restar evidenciado que a 
reintegração familiar se mostra desaconselhável para o pleno 
desenvolvimento da criança ou do adolescente, ressalvado o 
disposto no art. 19-A. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 43. A adoção será deferida a adotante idôneo e apto ao 
exercício do poder familiar quando apresentar reais vantagens para o 
adotando e fundar-se em motivos legítimos.” (NR) 

“Art. 47. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que 
o adotando for maior de oito anos de idade, criança ou adolescente 
com deficiência, doença crônica, necessidades específicas de saúde 
ou de grupos de irmãos.” (NR) 

“Art. 50. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 4º Concluída a etapa preparatória, os postulantes devem indicar o 
perfil da criança ou do adolescente que desejam adotar, sendo lícita 
a alteração a qualquer momento. 

...................................................................................................... 

§ 13. ............................................................................................. 

...................................................................................................... 
IV – for formulada por padrinho ou madrinha afetivos. 

...................................................................................................... 

§ 16. A inscrição de crianças e adolescentes nos cadastros de 
adoção poderá ocorrer após a suspensão do poder familiar, em 
caráter excepcional, uma vez constatado que a criança ou o 
adolescente se encontra em situação de risco, sendo possível a 
concessão da guarda provisória somente para fins de adoção. ” (NR) 
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Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo informações do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, havia 
75.946 pretendentes à adoção e 34.659 menores aptos a adoção no cadastro 
nacional até o ano de 2016. Tal cenário leva a conclusão que o sistema de adoção 
vigente padece de vícios que necessitam correção.  

A lentidão do processo de adoção é o problema mais latente do 
sistema, levando o desestímulo de inúmeras famílias dispostas a adotar.  Além 
disso, outro problema é o perfil de pretendido pelos candidatos à adoção, isto é, 
bebês em seus primeiros anos de vidas, brancas e saudáveis. Tal cenário, faz com 
que a fila as filas crescem, tanto de crianças que não se enquadram no perfil 
desejado, como de famílias adotivos  

É fundamental que eventuais medidas planejadas pelo Poder 
Legislativo sejam aptas a, de um lado, fortalecer o sistema de cadastro e, de outro, 
permitir válvulas de escape para situações em que ele se apresenta insatisfatório e 
até mesmo prejudicial às crianças e aos adolescentes. É necessário ter em mente 
que eventuais alterações sejam realizadas sempre em prol dos menores, sendo 
secundárias eventuais preocupações com o interesse daqueles que desejam adotar. 

Com o objetivo de reduzir as dificuldades causadas pela burocracia 
do sistema, propomos as seguintes modificações legislativas: (1) possibilitar a 
adoção sem a necessidade de se esgotar a busca por membros da família extensa; 
(2) facilitar a entrega voluntária de recém-nascidos pela mãe; (3) regulamentar do 
apadrinhamento afetivo, tornando possível que madrinhas e padrinhos afetivos 
adotem determinados afilhados, independentemente de inscrição no cadastro; (4) 
simplificar o procedimento da ação de suspensão ou perda do poder familiar, no 
sentido de reduzir o tempo das crianças em abrigos institucionais e (5) instituir a 
contagem de prazos de forma contínua – e não em dias úteis como no Código de 
Processo Civil. 

Amparados nesses argumentos, solicito o apoio dos nobres pares 
para a aprovação dessa medida que contribuirá para diminuição da quantidade de 
crianças e adolescentes que aguardam ansiosamente pelo momento de serem 
colocados no seio de uma família. 

 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2019. 

 
Deputada SHÉRIDAN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 
acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) 
meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por 
equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade 
de reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das 
modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 
23/2/2018) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada 
necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 
preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 
serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos 
incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 
privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 
hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que 
estiver em acolhimento institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 
22/11/2017) 

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 
Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho para 

adoção, antes ou logo após o nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da 
Juventude. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional da Justiça da 
Infância e da Juventude, que apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando 
inclusive os eventuais efeitos do estado gestacional e puerperal. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá determinar o 
encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua expressa concordância, à rede pública de 
saúde e assistência social para atendimento especializado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º A busca à família extensa, conforme definida nos termos do parágrafo único 
do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual 
período. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não existir outro 
representante da família extensa apto a receber a guarda, a autoridade judiciária competente 
deverá decretar a extinção do poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda 
provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva programa de 
acolhimento familiar ou institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 
22/11/2017) 

§ 5º Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os genitores, se 
houver pai registral ou pai indicado, deve ser manifestada na audiência a que se refere o § 1º 
do art. 166 desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o genitor nem 
representante da família extensa para confirmar a intenção de exercer o poder familiar ou a 
guarda, a autoridade judiciária suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada 
sob a guarda provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Parágrafo vetado pelo 
Presidente da República na Lei nº 13.509, de 22/11/2017, mantido pelo Congresso Nacional 
e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 7º Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) dias para propor a 
ação de adoção, contado do dia seguinte à data do término do estágio de convivência. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 8º Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada em audiência ou 
perante a equipe interprofissional - da entrega da criança após o nascimento, a criança será 
mantida com os genitores, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 
acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 
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§ 9º É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, respeitado o 
disposto no art. 48 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 10. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças acolhidas não 
procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia do 
acolhimento. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.509, de 
22/11/2017, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 
23/2/2018) 

 
Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de acolhimento institucional ou 

familiar poderão participar de programa de apadrinhamento. (“Caput” do artigo acrescido 
pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança e ao 
adolescente vínculos externos à instituição para fins de convivência familiar e comunitária e 
colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, 
educacional e financeiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 (dezoito) anos não 
inscritas nos cadastros de adoção, desde que cumpram os requisitos exigidos pelo programa 
de apadrinhamento de que fazem parte. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na 
Lei nº 13.509, de 22/11/2017, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição 
Extra de 23/2/2018) 

§ 3º Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a fim de colaborar 
para o seu desenvolvimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será definido no 
âmbito de cada programa de apadrinhamento, com prioridade para crianças ou adolescentes 
com remota possibilidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 5º Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela Justiça da 
Infância e da Juventude poderão ser executados por órgãos públicos ou por organizações da 
sociedade civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis pelo 
programa e pelos serviços de acolhimento deverão imediatamente notificar a autoridade 
judiciária competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 
Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 

os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas 
à filiação.  
....................................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Da Família Substituta 
....................................................................................................................................................... 

 
Subseção IV 
Da Adoção 

 
Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta 

Lei.  
§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas 

quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 
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extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º É vedada a adoção por procuração. (Parágrafo único transformado em § 2º 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 3º Em caso de conflito entre direitos e interesses do adotando e de outras 
pessoas, inclusive seus pais biológicos, devem prevalecer os direitos e os interesses do 
adotando. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 
Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 

salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.  
 
Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos 

e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo 
os impedimentos matrimoniais.  

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os 
vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos 
parentes.  

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o 
adotante, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de 
vocação hereditária.  

 
Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 

estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 
no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  
§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 
90 dias após a publicação) 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o 
adotando.  

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 
adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 
o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que 
seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor 
da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 
adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 
de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o 

adotando e fundar-se em motivos legítimos.  
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Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 

pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.  
 
Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal 

do adotando.  
§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 

pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão "pátrio 
poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 
necessário o seu consentimento.  

 
Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, observadas a idade da criança ou 
adolescente e as peculiaridades do caso. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.509, de 22/11/2017)  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 
tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 
conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 
estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo pode ser prorrogado 
por até igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 
o estágio de convivência será de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável por até igual período, uma única vez, mediante decisão fundamentada 
da autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 3º deste artigo, deverá ser apresentado 
laudo fundamentado pela equipe mencionada no § 4º deste artigo, que recomendará ou não o 
deferimento da adoção à autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 
22/11/2017) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º O estágio de convivência será cumprido no território nacional, 
preferencialmente na comarca de residência da criança ou adolescente, ou, a critério do juiz, 
em cidade limítrofe, respeitada, em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de 
residência da criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 
Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita 

no registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  
§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome 

de seus ascendentes.  
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§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 
adotado.  

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 
registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 
deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 
oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 
dias após a publicação) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 
retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 
DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 
garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 
criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.955, de 5/2/2014) 

§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 120 (cento e 
vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual período, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 
Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 

obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 
após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 
adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 
e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 
DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais. 

(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

 
Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  
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§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 
preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste 
artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional 
em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da 
equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis 
pelo programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 
DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 
somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 
mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso 
integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para 
melhoria do sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 
DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 
colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 
habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 
de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 
DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal 
Brasileira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 
4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de pretendentes habilitados 
residentes no País com perfil compatível e interesse manifesto pela adoção de criança ou 
adolescente inscrito nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da criança ou 
adolescente à adoção internacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a 
criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de 
família cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à 
adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, 
de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 
Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  
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II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 
vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 
3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 
de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer 
das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 
no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme 
previsto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessadas em adotar 
criança ou adolescente com deficiência, com doença crônica ou com necessidades específicas 
de saúde, além de grupo de irmãos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 
Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o pretendente possui 

residência habitual em país-parte da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à 
Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo 
Decreto nº 3.087, de 21 junho de 1999, e deseja adotar criança em outro país-parte da 
Convenção. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado 
no Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após 
a publicação) 

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao caso concreto; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 
22/11/2017) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 
adolescente em família adotiva brasileira, com a comprovação, certificada nos autos, da 
inexistência de adotantes habilitados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança 
ou adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 
adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 
mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 
4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 
casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após 
a publicação) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 
Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 
dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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